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PORTARIA Nº 703/PROAD/UFFS/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação,  a
qual  terá  como  atribuição  a  elaboração  dos  estudos
necessários  visando  à  contratação  de  serviços  de
Cantina  no  Campus Realeza/PR da  Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS).

A  PRÓ-REITORA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  300/GR/UFFS/2020,  de  18/3/2020,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários visando à contratação de serviços de
Cantina no Campus Realeza/PR da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):

I - Bruna Roniza Mussio, Siape 1772003; 
II - Edineia Paula Sartori Schmitz, Siape 1894471; 
III - Marcelo Karol Galvão de Meira, Siape 2131666;
IV - Michele Aparecida Nepomuceno Pinto, Siape 2129286;
V - Silvana Veroneze, Siape 2879718.

Art.  2º  Todas as  atribuições  da  Equipe  de Planejamento  da  Contratação constam da  Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da
Economia/Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital/Secretaria  de
Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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